
 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa especializada para serviços de 
solução de TI junto a Câmara Municipal de Cacimba de Dentro/PB incluindo sistema digital de presença, sistema digital de 
votação, controle de tempo de uso da palavra, corte automático de microfones, e controle autônomo de microfones pelo 
presidente da sessão, e instalação, configuração e otimização do software e de todos os equipamentos de forma integrada 
necessários ao funcionamento e operacionalização, além de treinamento e capacitação para uso da solução adotada. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: A presente contratação visa modernização 
e informatização do sistema de votação eletrônica da Câmara Municipal de Cacimba de Dentro/PB. A solução deve agregar 
um completo conjunto de recursos capazes permitir o controle dos equipamentos, suas funções e apresentação de 
resultados, devendo ser disponibilizados de forma clara e direta através de procedimentos avançados de programação. Cada 
módulo ou função deverá receber procedimentos operacionais que garantam o máximo aproveitamento de suas finalidades 
distintas: registro de presenças dos parlamentares, verificação de quórum da sessão legislativa, leitura da pauta do dia, 
inscrição do uso da palavra, controle de tempo automático do uso da palavra, corte automático ou controle autônomo de 
microfones pelo presidente da sessão, possibilitar o voto dos parlamentares em todos os tipos de votação previstos no 
Regimento da Câmara Municipal, o registro e armazenamento das votações, e a criação e emissão de relatórios. O serviço de 
votação eletrônica, torna mais ágil e fácil as votações, facilitando as votações, e emissões de relatórios, bem como auxílio no 
controle de tempo de fala e alternância de orador. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, 
foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível 
e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

1 - LOTE ÚNICO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE CONTROLE DE TEMPO DE USO DA PALAVRA, 
CONTROLE DE PRESENÇA DIGITAL, E SISTEMA DE VOTAÇÃO DIGITAL – INCLUSOS 
APLICATIVOS PARA TERMINAIS DE VOTAÇÃO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DO SOFTWARE, 
PELO PERÍODO. LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE CORTE AUTOMÁTICO DE 
MICROFONES, E CONTROLE AUTÔNOMO DE MICROFONES PELO PRESIDENTE DA 
SESSÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, SUPORTE 
TÉCNICO E MANUTENÇÃO DO SOFTWARE. 

MÊS 12 

2 OTIMIZAÇÃO,INSTALAÇÃO, E CONFIGURAÇÃO, DE APLICATIVO MÓVEL OS 11 (ONZE) 
TABLETS QUE SERVIRÃO DE TERMINAIS DE VOTAÇÃO DE CADA VEREADOR OBEDECENDO 
AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO TERMO DE REFERENCIA. INSTALAÇÃO, OTIMIZAÇÃO 
E CONFIGURAÇÃO DE SOFTWARE DE MONITORAÇÃO EM NOTEBOOK OU PC DESKTOP, 
OBEDECENDO AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO TERMO DE REFERENCIA. INSTALAÇÃO, 
MICROFONES, CONTROLE OTIMIZAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SISTEMA DE CONTROLE 
AUTOMÁTICO E DE SISTEMA DE AUTÔNOMO DE MICROFONES PELA PRESIDÊNCIA DA 
SESSÃO OBEDECENDO AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO TERMO DE REFERENCIA. 
INSTALAÇÃO, OTIMIZAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE REDE PARA COMUNICAÇÃO DOS 
DIFERENTES MÓDULOS DA SOLUÇÃO DE MANEIRA INTEGRADA; INSTALAÇÃO, E 
CONFIGURAÇÃO DE PAINEL DE LED QUE SERVIRÁ DE PAINEL ELETRÔNICO APREGOADOR; 

SERVIÇO 1 



SERVIÇO DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DO(S) OPERADOR(ES), PRESIDENTE E 
VEREADORES PARA USO DO SISTEMA DE VOTAÇÃO. 

  
A solução de TI deve agregar um completo conjunto de recursos capazes de permitir o controle dos equipamentos, suas 
funções e apresentação de resultados, devendo ser disponibilizados de forma clara e direta através de procedimentos 
avançados de programação. Cada módulo ou função deverá receber procedimentos operacionais que garantam o máximo 
aproveitamento de suas finalidades distintas: registro de presenças dos parlamentares, verificação de quórum da sessão 
legislativa, leitura da pauta do dia, inscrição do uso da palavra, controle de tempo automático do uso da palavra, corte 
automático ou controle autônomo de microfones pelo presidente da sessão, possibilitar o voto dos parlamentares em todos 
os tipos de votação previstos no Regimento da Câmara Municipal, o registro e armazenamento das votações, e a criação e 
emissão de relatórios, de acordo com os itens a seguir: 
 
PAINEL ELETRÔNICO APREGOADOR 
O software deverá permitir a visualização no painel eletrônico apregoador da Câmara (quer seja este composto de monitores 
de LED, Plasma ou LCD), os seguintes elementos: 
 
Nomes dos vereadores, identificação de partidos e mesa diretora. 
O software deverá mostrar no painel eletrônico o nome, partido, bem como a composição da Mesa Diretora. 
 
DATA E HORA 
O software deverá mostrar no painel eletrônico durante as sessões da Câmara a data e hora no horário local. 
 
INDICADORES DE PRESENÇA 
O software deverá mostrar no painel eletrônico a identificação de presença de cada parlamentar. 
 
INDICADORES DE VOTOS 
Nas votações da Câmara Municipal, o software deverá registrar no painel eletrônico a indicação que o parlamentar votou, e o 
tipo de voto registrado. Para as votações secretas o software deverá indicar apenas o registro de voto, sem identificar o tipo. 
 
TOTALIZADORES 
O software deverá mostrar no painel eletrônico totalizadores do número de parlamentares da Câmara, bem como do 
número de parlamentares presentes e ausentes na sessão. Nas votações, o software deverá mostrar totalizadores de votos 
por tipo. 
 
CONTROLE DE USO DA PALAVRA 
Durante o uso da palavra pelos parlamentares, o software deverá mostrar no painel eletrônico o nome e a foto do 
parlamentar com a palavra, inclusive aparteantes, o expediente atual, e a cronometragem progressiva ou regressiva do 
tempo do orador. 
 
INDICADORES SONOROS 
O software deverá indicar com um sinal sonoro o início de votação, a ocorrência de voto de minerva e o encerramento de 
votação, assim como indicador sonoro para o encerramento do tempo dos oradores e aparteantes. 
 
APRECIAÇÃO DE MATÉRIA 
Durante a apreciação de matérias, o software deverá mostrar no painel eletrônico a identificação da matéria em apreciação, 
seu preâmbulo, seu autor, e o quórum de aprovação. 
 
APLICATIVO MÓVEL DOS PARLAMENTARES 
A solução deverá disponibilizar aplicativo móvel para que cada tablet pessoal dos parlamentares possa servir como terminal 
de votação, e possibilite realizar as seguintes atividades: 
 
IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO DE PRESENÇA 
O aplicativo móvel deverá permitir que o parlamentar realize sua identificação através de sua senha pessoal. Uma vez 
identificado, o parlamentar deve visualizar seu nome e foto e ter sua presença confirmada na sessão, bem como ter acesso 
às demais funcionalidades do aplicativo. 
 
LEITURA DA ORDEM DO DIA 
O aplicativo móvel deverá permitir que o parlamentar realize a leitura da ordem do dia, com a identificação das matérias, 
seus preâmbulos, seus autores, e os quóruns de aprovação. 
 
INSCRIÇÃO PARA USO DA PALAVRA 
O aplicativo móvel deverá permitir que o parlamentar realize a inscrição para uso da palavra durante a sessão. 
 



REGISTRO DE VOTO 
O aplicativo móvel deverá permitir que o parlamentar registre seu voto durante as votações da Câmara Municipal. 
 
 
CONTROLE DE USO DA PALAVRA 
O aplicativo móvel deverá permitir que o presidente da sessão realize o controle de uso da palavra durante a sessão, 
podendo visualizar os parlamentares inscritos, acompanhar o tempo de cada orador através de cronômetro, e realizar 
acréscimo de tempo para os oradores. 
 
CONTROLE AUTÔNOMO DE MICROFONES 
O aplicativo móvel deverá permitir integração com o sistema de sonorização da Câmara Municipal, para possibilitar que o 
presidente da sessão realize o controle autônomo dos microfones dos parlamentares e da tribuna durante a sessão, com a 
possibilidade de ligar ou desligar os microfones de maneira individual, ou ligar ou desligar todos os microfones 
simultaneamente. 
 
PAINEL DE ACOMPANHAMENTO DE VOTAÇÃO 
O aplicativo móvel deverá permitir que o presidente da sessão acompanhe o andamento de uma votação através de painel 
que apresente as informações relevantes, como parlamentares que votaram, o tipo de voto, exceto nas votações secretas, 
totalizadores para os votos, a possibilidade de encerrar a votação, e o resultado da votação. 
 
APLICATIVO MÓVEL PARA A TRIBUNA 
A solução deverá disponibilizar aplicativo móvel para que o tablet da tribuna da Câmara Municipal possa realizar a 
cronometragem progressiva ou regressiva do tempo de oradores da tribuna. 
 
SOFTWARE DE MONITORAÇÃO 
A solução deverá incluir software de monitoração, que deverá ter compatibilidade com o sistema operacional Windows, e 
permitir o monitoramento pelo operador do software dos seguintes elementos: 
 
MONITORAMENTO DA ORDEM DO DIA 
O software de monitoramento deverá permitir ao operador cadastrar a ordem do dia para a sessão, incluindo a matéria, o 
preâmbulo, o autor, o tipo de votação, e o quórum de aprovação. 
 
MONITORAMENTO DE APRECIAÇÃO DE MATÉRIA 
O software de monitoramento deverá permitir que o operador selecione a matéria a ser apreciada pela Casa Legislativa, com 
a identificação da matéria em apreciação, seu preâmbulo, seu autor, e o quórum de aprovação. 
 
PAINEL DE ACOMPANHAMENTO DE VOTAÇÃO 
O software de monitoramento deverá permitir que o operador selecione a matéria a ser votada e iniciar, encerrar, ou 
cancelar o processo de votação, bem como mostrar ao operador os totalizadores de votos por tipo (Sim, Não Abstenção) 
após uma votação. 
 
GERAÇÃO E EMISSÃO DE RELATÓRIOS 
O software de monitoramento deverá permitir a geração, emissão, e gravação de relatórios da sessão tais como: relatório de 
presença na sessão, relatório de pauta da sessão, relatório de votações da sessão, com registro de nome dos vereadores da 
Câmara, identificação dos vereadores presentes, data, hora, nome da matéria em votação, tipo de votação, voto de cada 
vereador, exceto em votações secretas. O software de monitoramento também deverá permitir ao operador a exportação 
dos relatórios gerados em formato não editável. 
 
DA INSTALAÇÃO 
A solução deverá ser instalada utilizando procedimentos avançados de programação, e ser disponibilizados de forma clara e 
direta. Cada módulo ou função deverá receber procedimentos operacionais que garantam o máximo aproveitamento de suas 
finalidades distintas. 
 
DA LICENÇA DE USO DO SOFTWARE DA SOLUÇÃO 
A licença de uso de software, incluindo software de monitoração, aplicativos móveis, software de controle de microfones, e 
demais módulos ou funções, terá validade de acordo com o contrato firmado entre as partes. 
 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
Todos os equipamentos a serem fornecidos no regime de comodato e seus componentes deverão estar em excelente 
estado, respeitar as características técnicas mínimas exigidas, e ser entregues em suas embalagens originais. 
 
DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS 



 
Todos os equipamentos a serem fornecidos no regime de comodato e seus componentes deverão às seguintes especificações 
mínimas: 
Tablets: 
    • O dispositivo deverá ser homologado pela Anatel. 
    • possuir sistema operacional: android 9.0 ou superior 
    • processador: quad core 1.3 ghz ou superior 
    • possuir conexão com usb – 2.0 ou superior. 
    • possuir memória ram – 1 gb ou superior. 
    • possuir capacidade de armazenamento de 32 gb. 
    • possuir compatibilidade com gps 
    • possuir wi-fi compatível com os padrões atuais de mercado. 
    • possuir tela com tamanho mínimo de 10 polegadas 
    • tipo de tela: ips hd 
    • resolução da tela – 1280 x 800 
    • possuir câmera traseira de no mínimo 05mp e frontal de no mínimo 02mp 
    • possuir compatibilidade com a tecnologia bluetooth 
    • bateria recarregável íons de lítio de 5.000 mah 
    • acessórios mínimos: 01 carregador bivolt, e 01 cabo usb. 
 
Placa Multigate: 
 
cpu de 32bits, 80mhz de velocidade; 512 kb de memória ram; 32 mb de memória flash; antena omnidirecional de 5dbi, 
potência de transmissão < 20dbm; conexão wifi 802.11 b/g/n; padrão wireless ieee 802.11n, ieee 802.11g, ieee 802.11b, 
frequência 2.4 – 2.4835ghz; segurança wireless 64/128/152-bit wep / wpa / wpa2,wpa-psk / wpa2-psk; tipo de wan ip 
dinâmico / ip estático; servidor dhcp / dns / http / socket / websocket/ captiveportal, protocolo ipv4; 15 canais de áudio 
estéreo com input; 15 entradas de áudio padrão p10; conector de alimentação j4, fonte de alimentação externa 12v/2a-dc. 
 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 
A licitante/empresa ficará incumbida de fornecer além dos equipamentos em regime de comodato: 
Manutenção Corretiva – Visa o restabelecimento da normalidade de operação e funcionamento mediante correção de 
ocorrência de erros, faltas e falhas operacionais do equipamento. Os serviços de manutenção do equipamento deverão ser 
executados pela empresa contratada, durante toda a vigência do contrato. 
Suporte Técnico – Ocorre quando o equipamento apresenta algum déficit técnico relacionado às suas funcionalidades. A 
empresa contratada deverá atender a Câmara Municipal de Cacimba de Dentro/PB sempre que necessário também por 
meio de internet, e-mail, chat ou telefone, durante os dias úteis e em horário comercial, devendo-se respeitar os critérios de 
segurança e disponibilidade. 
 
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 
14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada 
ou simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial que se enquadre nos requisitos da 
norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos 
termos da legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e 
preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão 
da execução do objeto contratado. 



6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 
constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por 
Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de 
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
8.2.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até 
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
8.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o 
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
8.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
8.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem 
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a documentação essencial, 
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do 
fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 
ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 
140, da Lei 14.133/21. 



11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No 
caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo 
de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 
90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 
117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso 
no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
Cacimba de Dentro - PB, 06 de Março de 2025. 
 

 
___________________________________ 

MAIRA NAYANNE RIBEIRO DE ARAÚJO 
Diretora 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO 
GABINETE DO PRESIDENTE 

 
TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de solução de TI junto a Câmara Municipal de Cacimba de 
Dentro/PB incluindo sistema digital de presença, sistema digital de votação, controle de tempo de uso da palavra, corte 
automático de microfones, e controle autônomo de microfones pelo presidente da sessão, e instalação, configuração e 
otimização do software e de todos os equipamentos de forma integrada necessários ao funcionamento e operacionalização, 
além de treinamento e capacitação para uso da solução adotada. 
  
1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, 
para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da 
Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 
  
Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 
  
"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 
... 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos:" 
  
A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação. 
  
Cacimba de Dentro - PB, 06 de Março de 2025. 
  
 

___________________________________ 
ARNÓBIO CARVALHO DA SILVA JUNIOR 

Presidente 


